
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PORTARIA Nº 87, DE 19 DE MARÇO DE 2026. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DA 

SERRA, usando das atribuições legais que lhe são conferidas pelo disposto no artigo 

2° da Lei nº 6.131, de 9 de janeiro de 2025; 

RESOLVE: 

Art.1° Fica exonerada a servidora SUELEN ROCHA DA SILVA, do cargo em 

comissão de Assistente Técnico - CC5, da Secretaria Municipal de Gestão e 

Planejamento - SEGEPLAN. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 
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-JORGE TÁDEU LARANJj( 
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento 
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RETl FICAÇ ÃO DA PORTARIA Nº 87, DE 19 DE MARÇO DE 2026 

Na PORTARIA SEGEPLAN Nº 87, publicada no Diário Oficial do Município da Serra 
em 20/03/2026 - Edição nº 1.267 - Página 09 - Protocolo 1751420. 

ONDE SE LÊ: 

"Fica exonerada a servidora SUELEN ROCHA DA SILVA ... " 

LEIA-SE: 

''Fica exonerada a servidora SUELEM ROCHA DA SILVA ... " 

Serra, 20 de março de 2026. 

Secretário Municipal de Gestão e Planejamento 


